LEI COMPLEMENTAR Nº111– 24 DE NOVEMBRO DE 1999

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS, ESPETÁCULOS DE TEATRO, MUSICAIS E CIRCENSES NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS


O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77 da Lei Orgânica do Município promulga a seguinte Lei:


Art. 1º O Município de Patos de Minas, visando assegurar os direitos do consumidor, somente concederá alvará de licença para realização de shows, espetáculos de teatro, musicais e circenses, após o cumprimento do disposto nesta Lei.


Art. 2º Ficam as empresas promotoras de evento, dentro do Município de Patos de Minas, obrigadas a apresentar Certidão Negativa de Violação dos Direitos do Consumidor, no ato de solicitação do alvará de licença.


Parágrafo único. A certidão a que se refere o caput deste artigo deverá ser expedida pelo PROCON e poderá ser apresentada no original ou por qualquer processo de cópia autenticada.


Art. 3º A Certidão Negativa de Violação dos Direitos do Consumidor expedida pelo PROCON, não poderá ter data superior a quinze dias. 


Parágrafo único. O prazo de validade contido no caput deste artigo, não refere-se a clubes recreativos, cuja certidão negativa de violação não poderá ter data superior a trinta dias.


Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei Complementar no prazo de noventa dias.


Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de novembro de 1999, 110º ano da República e 130º do Município.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO




   Presidente

